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Câmara Municipal de Jitaúna
Inexigibilidade

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jitauna(BA), 02 de Janeiro de 2013.  

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

  Atendendo ao parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 

Municipal de JITAÚNA - Bahia, sobre o Processo Administrativo de nº 

002/2013 de Inexigibilidade de Nº. 001/2013, fica homologado a 

contratação da Empresa MARCELO PECORELLI GOMES ME, para os 

serviços de Assessoria e Consultoria Contabil nesta Câmara. 

  Autorizo, portanto, a contratação do que trata a presente 

Inexigibilidade.  

 

 

 

 

 

Neres Costa dos Santos 
Presidente da Cãmara 
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Câmara Municipal de Jitaúna

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE  JITAÚNA 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna-Ba, no uso de suas 

atribuições legais, ratifica, o processo administrativo nº. 002/2013 de 

contratação direta que tem por objeto Contratação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria Contábil, junto à empresa Marcelo Pecorelli 

Gomes ME, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) mensal, de acordo 

com o art. 13, inciso III e art. 25, inciso II da Lei 8.666/93.  

 
Jitúna(BA), 03 de janeiro de 2013. 

 
 

 

 

Neres Costa dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2013 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2013 
  
 
PROCESSO Nº.: 002/2013 
CONTRATO Nº.: 002/2013 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA 
CONTRATADA: MARCELO PECORELLI GOMES ME. 
OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil .  
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil  Reais) mensal. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.0.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA 
PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – ASMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
CÂMARA  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
VIGÊNCIA: DE 04/01/2013 A 31/12/2013 
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2013 
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